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NORMATIVA 01/2024 – UFPI/PPGCA – DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024 

ESCLARECIMENTOS SOBRE OS CRITÉRIOS EXIGIDOS PARA SOLICITAÇÃO DE MARCAÇÃO DE 

DEFESA DE DISSERTAÇÃO E TESE NO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS 

AGRÁRIAS - PPGCA 

 

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Ciências Agrárias (PPGCA), da Universidade Federal do Piauí 

(UFPI), esclarece sobre os critérios mínimos exigidos para marcação de defesa de dissertação e tese para os discentes 

pertencentes ao Regimento Interno de Abril de 2018, doravante citado como RI01, e do Regimento Interno de Agosto 

de 2022, doravante citado como RI02. 

 

1. PARA MARCAÇÃO DE DEFESA 

1.1 Para solicitar a marcação da banca de defesa de mestrado, o aluno deverá apresentar, além do elencado no Art. 44 

do RI01 ou no Art. 48 do RI02, comprovante de submissão, devidamente assinado pelo orientador, de pelo menos 01 

(um) artigo científico originário da Dissertação em periódico avaliado nos três primeiros estratos de classificação do 

Qualis vigente da CAPES, na área Ciências Agrárias I. 

1.2 Para solicitar a marcação da banca de defesa de doutorado, o aluno deverá apresentar, além do elencado no Art. 44 

do RI01 ou no Art. 48 do RI02, comprovante de aceite, devidamente assinado pelo orientador, de pelo menos 01 (um) 

artigo científico originário da Tese em periódico avaliado nos três primeiros estratos de classificação do Qualis vigente 

da CAPES, na área Ciências Agrárias I. 

1.3 Para os itens elencados nos pontos 1.1 e 1.2, serão aceitos certificados de submissão e/ou aceite de periódicos que 

possuem Qualis inferior, desde que o periódico possua CiteScore com percentil (Highest percentile) igual ou superior a 

62,5% na base da Scopus. 

 

2. DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1 Para fins de verificação da classificação dos periódicos pelo Qualis da Capes ou pelo CiteScore do Scopus, será 

utilizado a classificação vigente na data de submissão do artigo. 

2.2 Os casos omissos serão avaliados pelo Colegiado do PPGCA. 

 

Bom Jesus (PI), 06 de fevereiro de 2024.  

 

 

___________________________________  

Prof. Dr. Antonio Carlos Ferraz Filho 

Coordenador do PPGCA  
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